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PROJETO DE LEI N" O]

PODEÀEXEqUIYO

conferidos,
A Vereodoro Jocioro Teixeiro, no uso de suos prerrogoiivos que lhe sÕo

REQUER que, opos oudiçÕo do Plenório sejo oprovodo o seguinte:

EflIENDAÁDIIIYA

Art. lo. A presente Emendo seró incluído no suprocitodo Projeto de Lei.

Art. 2'. Os recursos necessórios poro cumprimenÍo do Emendo ocimo serÕo
provenientes do dotoçÕo, oboixo discriminodo, previstos no Projeto de Lei OrçomenÍorio:

00l0 - cÂmenR MUNlclpAr or sÃo MATEUs.
00,I000,I010.0103100032.153 - MonutençÕo e Desenvolvimento dos Atividodes do Cômoro.

33903900000 - Outros Serviços de Terceiro-Pessoo Jurídico - Recursos Ordinorios.
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com o seguinte:

orgõo: CAMARA MUNtCIpAL Or SÃO MATEUS
Orçomentório: Cômoro Municipol de SÕo Moteus

00r 0

0010I 0

Código
ClossificoçÕo Progromótico
Projeio ou Atividode

Elemento de
Despeso

Volor do
DotoçÕo

Totol do
DotoçÕo

001 0001 01 0.01 031 0003x.xxx
lmplementoçÕo de Exomes
Médico Periódicos dos
Servidores púaLtCOS

Municipol de Acordo com o
Lei no 865/2010 de 07 de
moio de 2010.

33903ó00000
33903900000

40.000,00
40.000,00 80.000,00

Ficho - 001 5

TOTAL -

Av. Dom José Dalvit, 100 - Blocos 11 e 12 - Bairro

FONE:

R$ 80"000,00

R§ 80.000,00

SantoAntônio - CEP: 29941-670 - São Mateus - ES - Brasil

(27) 3313-e080

Solo dos ReuniÕes do CÔmoro Municipol de SÕo Moteus, Estodo do Espírito
Sonto, oos 02 (dois) dios do mês de dezembro (12) do ono de 2O2O (dois mil e vinte).


